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~, -- . 

( P) n9 0422 de 4 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são confer idas pelo artigo 18, item 11 , do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19- Nomear o senhor JOÃO DJALMA SANTIAGO DO NASCIMENTO, para compor o Plenário da Junta Comercial 
do Amapá, como Suplente de Vogal da classe da Indústria. 

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 4 de outubro de 1979; 909 da República e 379 da C(iação do Território Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0423 de 5 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , 
do Decreto-Lei no 411 , de 'J8 de Janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo no 14318-MI/ DCA/ BSB/78. 

RESOLVE: 

Alterar o fundamento legal inserido no Decreto (P) n9 0298, de 29 de junho de 1978, publicado no Diário Oficial número 2765, 
de 07 de julho do mesmo ano, que aposentou nos termos do artigo 176, item 111 , da Lei no 1711, de 28 de outubro de 1952, ob
servado o item l i do artigo 102, da Emenda Constitucional n9 01, de 17 de outubro de 1969, o funcionário JOSÉ FERREIRA 
DA SILVA, no cargo de Trabalhador (Código GL-401 .1 ), matricula n9 2.244.831 , do Quadro de Pessoal - Parte Permanente 
do Governo deste Território Processo número 6/18.169/78-COAG), passando a referida aposentadoria ser efetivada nos ter
mos dos artigos 176, item 111 e 178, item 11 , da supra ci tada Lei, com a nova redação dada pela Lei n9 6.481 , de 05 de dezem
bro de 1977. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 5 de outubro de 1979, 909 da República e379 da Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -
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COMARCA DE MACAPA 

JUIZO DE DIREITO 

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA CONCEIÇÃO FERREIRA COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. 

Pég.2 

O Doutor Benjamim Lisboa Rayol Juiz de Direito em Exerclcio da Comarca de Macapá do Território Federal do Amapá, 
na forma da Lei, etc ... 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo presente cita MARIA CONCEI
ÇÃO FERREIRA, brasileira, casada, agropecuarista, residente e domiciliada à Av. Raimundo Alvares da Costa n9 332, com 
prazo de (30) dias para responder os termos de Açãao de Execução em que é Exequnte BANCO DO BRASIL S/ A e Exe
cutado MARIA CONCEIÇÃO FERREIRA, a seguir transcrito a petição inicial e despacho de fls. "Exmo. Sr. Dr. Juiz 
BANCO DO BRASIL S/ A., instituição financeira com sede em Brasil ia (DF) e Agência nesta cidade, Inscrito no CGC/MF sob o 
n9 00.000.000/0261-58, por seu patrono que esta subscreve, advogado regularmente qualificado no incluso instrumento de 
procuração (does. 1 e 2), respeitosamente, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos arts. 566 e segs. do C.P. Civil, 
ele. o art. 41 do Decreto-Lei n9 167, de 14 de fevereiro de 1.967, para propor a presente EXECUÇÃO FORÇADA contra MA
RIA CONCEIÇÃO FERREIRA, brasileira, agropecuarista, residente e domiciliada à Av. Raimundo Alvares da Costa n9 332, 
nesta cidade face as seguint13s razões de fato e de direito: I o exequente é credor, da executada, da quantia de Cr$-
440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil cruzeiros), representada pela CÉDULA RURAL PIGNORATICIA n9 
EAC-78/00.209-7 , venclvel em 28.08.83, à taxa de juros de 10% a.a., elevável a 12% a.a., em caso de vencida e não paga, de
vidamente registrada no Cartório do Registro Imobiliário da Comarca de Macapá (AP), em seu livro n9 3-A- Registro Auxiliar, 
às fls. 217, sob o n9 478, apresentando, em !,)8.08.79, um saldo devedor de Cr$- 467.811 ,03 (quatrocentos e sessenta e sete 
mil , oitocentos e onze cruzeiros e três centavos), garantida, em Penhor Cedular de 19 Grau, pelos animais abaixo descritos, a 
saber: 

- 02 reprodutores bubalinos, mestiços da raça MURRAH, de 6 anos; 

- 28 matrizes bubalinos da raça MURRAH, de 3 a 6 anos de idade; 

- 01 reprodutor de alta mestiçagem HOLANDES, de 6 anos de idade; 

- 01 reprodutor bovino da raça GIR, de 6 anos de idade; 

- 12 matrizes bovinas de raça HOLANDES, de 5 anos de idade; 

- 02 garrotas bovinas de raça HOLANDES, de 1 a 5 anos de Idade; 

- 100 matrizes bubalinas de raça MURRAH, de 3 a 5 anos de idade; 

- 03 reprodutores bubalinos da raça MURRAH, de 3 a 6 anos, bens estes que se encontram localizados e apascenta-
dos no imóvel rural denominado "Fazenda Santa Maria", à margem direita da estrada do Camaipl, entre os Kms. 04 e 07, no 
municlpio e Comarca de Mazagão AP), conforme o provam os documentos inclusos (does. 3 a 4); 11 que, vencidos em 
30.06.79 e não pagos pela executada, até o momento, se encontram os jures contratuais calculados e lançados na ficha grá
fica atinente à operação acima discriminada, conforme o prova o extrato de conta incluso (doc. 4)'o que caracteriza, sufi
cientemente, a inadimplência da devedora, ensejadora da presente ação. O Direito o art. 11 do Decreto-Lei n9167, de 14 
de fevereiro de 1 ,967, assim preceitua, textualmente: Importa vencimento da cédula de crédito rural, independentemente de 
aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, a inadimplência de qualquer obrigação convencional ou legal do emitente do 
titulo ou sendo o caso, do terceiro prestante da garantia real". MM. Juiz, Conquanto a Cédula Rural Pignoratrcia acima discri
minada e objeto da presente ação só tenha ela o seu vencimento, convencionalmente, em futuro (28.08.83), tornou-se ela 
vencida antecipadamente, de direito, face a inadimplência dela constante, digo face a inadimplência de cláusula dela cons
tante, por parte de sua emitente, qual seja, a de que os juros são devidos à taxa de 10% ao ano e pagáveis em 30 de junho, 31 
de dezembro, no vencimento e na liquidação da Cédula. Ante o exposto, é a presente para requerer a V. Exa.: 1. A Citação 
da devedora, acima qualificada, para pagar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o principal da divida acrescido dos juros 
contratuais, juros de mora, multa legal de 10% (dez por cento) honorários advicatlcios e demais cominações legais, ou faça 
a nomeação de bens à penhora, ficando ciente de que tem o prazo de 10 (dez) dias para Embargar a ação, querendo, sob 
pena de revelia; 2. que, não sendo paga a divida e nem oferecidos bens à penhora no prazo legal, proceda o Sr. Oficial de 
Justiça à PENHORA de tantos bens da executada quantos bastem à garantia da execução, obedecido, para tal, o critério do 
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art. 41 , § 19., do Decreto-Lei n9167/67, dela intimando a devedora, para efeito de Embargos: 3. que, não sendo en
contrada a devedora, proceda o Sr. Oficial de Justiça ao ARRESTO dos bens de propriedade da mesma, tan-: 
tos quantos suficientes à garantia da Execução (art. 653 do C.P. Civil). Finalmente, dando a causa o valor de Cr$ 467.811 ,03 
quatrocentos e sessenta e sete mil, oitocentos e onze cruzeiros e três centavos), P. Deferimento. Macapá, (AP), 24 de 
agosto de 1.979- JOSÉ ELITON DE FIGUEREDO- Advogado. "Despacho de fls. 17 cite-se o devedor por Edital com o prazo 
de 30 (trinta) dias correndo da primeira publicação observando-se o art. 232, do C.P.C. Macapá, 26/09/79- Benjamim 
Lisboa Rayol - Juiz em Exercfcio. O que cumpra na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Macapá, aos dois dias do 
mês de outubro do ano de hum mil novecentos e ·setenta e nove. Eu Marly Calixto Evelim Coelho, escrivã, subscrevi. 

BENJAMIM LISBOA RA YOL 
- Juiz em Exerclcio -

Termo de Convênio que entre si celebram a Superintendência do Desenvolvimento da Pesca e o Governo do Território 
Federal do Amapá, na forma abaixo. 

Aos cinco dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e setenta e nove (05/10/79), nesta cidade de Brasllia, 
Distrito Federal, a Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, Autarquia Federal criada pela Lei Delegada n9 10, de 11 
de outubro de 1962, com sede nesta Capital à Avenida- W- 3 Norte, Quadra 506, Bloco "C" , Ediflcio da Pesca, neste ato re
presentada pelo seu Superintendente, Doutor JOSÉ UBIRAJARA COELHO DE SOUZA TIMM, doravante denominada sim
plesmente SUDEPE, e o Governo do Território Federal do Amapá, neste ato representado pelo seu Governador, Capitão de 
Mar-e-Guerra ANNIBAL BARCELLOS, nos termos do item XVII do artigo 18 do Decret-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 
doravante designado simplesmente GOVERNO, resolveram firmar o presente convênio, que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

I - DO OBJETO. 

Cláusula Primeira- O presente convênio tem por objeto dar continuidade às atividades de assistência técnica ao pes
cador artesanal, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela SUDEPE, até a transferência de todo o acervo flsico, técnico 
e administrativo ao Plano de Assistência à Pesca Artesanal - PESCART, de acordo com o estabelecido na Resolução Con
junta n9 001/79, firmada pela SUDEPE e a Empresa Brasileira de Assistência Técnica e Extensão Rural- EMBRATER, a qua1 

faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 

Parágrafo Único- O processo de planejamento deste Convênio poderá abranger o desenvolvimento de projetos espe
cíficos. podendo contar com o concurso de outras entidades ou órgãos interessados ou vinculados à poíftica governamental 
para o setor da pesca. 

11 - DAS OBRIGAÇ0ES. 

Crausula Segunda - O Governo obriga-se a: 

a) responsabilizar-se! pela implementação dos trabalhos objeto do Convênio, segundo orientação da SUDEPE, e 
na conformidade com os planos, programas e projetos que para esse r1m se aprovarem; 

b) fornecer, para a execução dos serviços. o pessoal especializado, assim como os materiais, vefculos e outros equipa
mentos necessários; 

c) organizar técnica e administrativamente os serviços, de modo a conduzi-los eficientemente e dentro dos prazos es
tabelecidos neste Convênio; 

d) submeter à aprovação da SUDEPE os projetos, planos ou programas de trabalho, bem como apresentar, além do 
relatório anual, relatórios trimestrais do andamento dos serviços. juntamente com a prestação de contas dos recursos rece
bidos; 

e) insta,Jar e manter setores apropriados para a execução e controle das atividades objeto da avença; 

f) fazer constar, ao lado do seu, o nome da SUDEPE em todos os trabalhos, publicações, materiais de informação e ver-
cu lo que se refi ram a este Convênio. 

Cláusula Terceira - A SUDEPE obriga-se a: 

a) exercer a supervisão, o controle e o acompanhamento dos serviços; 

b) autorizar a expansão dos trabalhos; 

c) concorrer, no presente exercfcio, com a quantia de Cr$ 2.850.000,00 (dois milhões e oitocentos e cinquenta m:: 
Cruzeiros), à conta da ru brica 04.15.089.5048 - Desenvolvimento Pesqueiro, Subprojeto Valorização da Pesca Artesanal, 
Fonte de Recursos POLAMAZONIA (A-15 PROTERRA), Elemento de Despesa 4.1.3.0. - Investimento em Regime de Execu
ção Especial, conforme Nota de Empenho n9 651, de 17 de agosto de 1979. 

Parágrafo Primeiro - Os recursos a que se refere esta cláusula serão depositados em conta especial no Banco doBra
si l S. A., Agência de Macapá, e movimentados pelo GOVERNO; conforme Plano de Aplicação que a SUDEPE aprovar e 
mediante cheques nominativos. 

Parágrafo Segundo - No exercfcio subsequente, na vigência do convênio. a nota de empenho da despesa relativa à 
comparticipação da SUDEPE passa a fazer parte integrante deste instrumento, lnaeoondentemente de termo aditivo. Dela se 
publicará extrato, na forma da legislação em vigor. 

Cláusula Quarta - Caberá ao GOVERNO a contabilização das importâncias recebidas da SUDEPE para os fins con-
vencionados. reservando-se a esta a fiscalização financeira, mediante tomada de contas e auditoria. 

111 - DOS PRAZOS. 

Cláusula Quinta - Este Convênio terá vigência até 30 de abril de 1980, não havendo prorrogação. 

Cláusula Sexta - Poderão os partrci pes rescindir este Convênio guando um deles se tornftl inadimplente. A rescisão 
será automática e independerá de notificação judicial. A denúncia poderá ocorrer a qualquer epoca. verifi cada a cessação 
das causas que originaram a avença, operando seus efeitos no trigésimo dia do seu recebimento pelo denunciado. 

IV - DISPOSICOES GERAIS. 

Cláusula Setrma - Os bens adqurrrdos com recursos do Convênio serão escriturados, conforme a modalidade de cada 
convenente. e ficarão sob os cuidados do GOVERNO. Entretanto , findo ou rescindido o pacto, serão restitufdos ao participe 
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que concorreu com os recursos financeiros para a sua aquisição. 

Cláusula Oitava - Este convênio entrará em vigor na data de sua publicação . por 
produzindo seus efeitos jurídicos que retroagirão à data de sua assinatura. 

extrato. no Diário Oficial da União. 

Cláusula Nona- As questões emergentes deste instrumento serão decididas na via administrativa. nos termos do 
artigo 205 da Constituição Federal. 

fe ito . 
E. por estarem assim justos e convencionados. firmam o presente term o em seis (06) vias de igual teor e para um só e-

1- Auxiliar o 1° Tesoureiro: 

Brasília. 05 de outubro de 1979. 

JOSÉ UBIRAJARA COELHO DE SOUZA TIMM 
Superintendente da SUDEPE -

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

(Continuação do número anterior} 

11- Substituí-lo em seus imped imentos. 

SEÇÃO IV 

Do Conselho Fiscal 

Art . 34° - O Conselho Fiscal será composto de três (3) membros efetivos e suplentes em igual número, residentes no 
Terri tório. ele1tos para um período de dois (2) anos pela Assembléia Geral Ordinária. podendo srr reeleitos. 

Art. 35° - O Conselho Fiscal. além das atribuições e poderes conferidos por lei. compete: 

1- Examinar as contas da Associação . quando solicitado pela Diretoria; 

11- Examinar a escritura e as contas anuais, apresentando parecer, que será anexado no relatório da Diretoria: 

111- Comparecer. obrigatoriamente. às reuniões de Assembléia Geral Ordinária; 

IV- Fiscalizar a gestão da Diretoria. no tocante ao cumprimento dos presente estatutos: 

V- Comparecer às reuniões da Diretoria quando convocado e. sempre que possível, nas outras ocasiões; 

VI- Denunciar á Diretoria qualquer irregularidade constatada; . 
VIl- Examinar o balanço geral. emitindo parecer para o julgamento pela Assembléia Geral; 

VIII- Fiscalizar a contabilidade, exminando t~' 1os os livros e papéis, quando necessário. 

Art. 36° - O Conselho Fiscal poderá ser convocado. pela Assembléia Geral , pela Diretoria, por qualquer de seus mem
bros. ou a requerimento que conte com assinaturas de dois terços (2/3) dos associados quites. 

CAPÍTULO 111 

Dos Sócios 

Art . 37o - A Associação de Voluntários do Amapá- AVA. admite e reconhece cinco (5) categorias de sócios: 

1- Fundador: 

11- Contribuinte: 

111- Benemérito; 

IV- Remido: 

V- Honorário. 

§ 1° - Fundador é o sócio contribuinte que se inscreveu até a aprovação do primeiro estatuto. 

§ 2° - Contribuinte é o sócio que estiver sujeito ao pagamento de mensalidade social singela, fixada pela Diretoria ou 
Regulamento. 

§ 3° - Benemérito é o sócio que prestar relevantes serviços à Associação. 

§ 4° - Remido é o sócio fundador ou contribuinte que pagar de uma vez a quantia de Cr$- 200.000,00 (duzentos mil cru
zeiros). 

§5o - Honorário é o sócio ou excepcionalmente pessoas estranhas ao quadro de sócios que, por qualquer forma. tiver 
cooperado para o engrandecimento e prosperidade da Associação. 

Art. 38° - O Título de sócio benemérito ou honorário será concedido med iante proposta da Diretoria ou da Presidente. 

SEÇÃO I 

Dos Direitos e Deveres dos Associados 

Art. 39o - São direitos dos Associados : 

1- Votar e ser votado, desde que preencha as exigências dos Estatutos; 

(Continua no próximo número) 


	

